
M. T. 1. C. -  C. N. T. -  Eí V ÇO  .WMINISTF ATIVO 

1 

.x g2 Irótun00 de obras de CÇ O 

LP =C no  ' UMPreou 
02r00 a ria ,  .uo deles ao 
nuo em u ~ are Wt, 
0:3 Umpr06adoS qUe nCUM t bO  -  

1 u1;,  quando no di p nc' ao tor 
c c  ol. rao. 

auto r  : ' lua  & ~ 01r do 

:r 1I S.4. (coagia :o vonstru jo r r0  r 0j)  1nterp o rorur 

:30 es t r u o rr i nív1 0 da Aceleão ProforIM , oni orau & 

1 

lu 

on 

• junte  de •..orc11i3çiio o Julpumanto do shivudorI, nos &uton 

z'Oc]j& r::; o  o 

suntoa Lldul; 

M UMIVO do 

CO M.S A MO,  prol IS rtorto, aue é MIJalmalval o 

CU 0,  em M o do £'vt. J9b,  lat ~ & o b, du ConcolidaqS0 dua 

Leia C0 ir b:3L.o; 

CO MEESANDO. 09 meritia JMP U à reforme 

da tt_eri  r oo'r1d ,  por 1'O que, fronVó LC  'I' tnc1p G  cn t1 

'nFl c oonacturxte a eviorta ja p riopru oncloi. fu mada  TL:4( ;H:lLà 

Câmar o já a oro curo  'tdO por  = w expreeso du orneol As Q 

asn 1t3 do trabalho (art. 40 .  u..r fo tnicoj  n7o se tratun-

do de  cano '  v du'lo de cu:'  _o' corLtír:tu, flor parte da OMPR 

oa  r.:ooriénte ,  ::  oLL obri odu um p  cnt.o Ar 1n en z— 

,  o''  M PU ME  SAjUM , nem suíno Previo, Con nurIUSOnto, 

o decidida na ao: or,ço d.  brida •i ntu 

.  .LU ; a Coroou de jusciqü do  fr Aulto,  jre1t— 

rí.. .u orte , p o r U n Uv irid nee iO  'ot,o  ! o—g r  egi  i to do P0 - 



orce . 1 boa 
- 

a 

M. T. 1. C. - C, N .  T. - S ~ M  rom ~rRAT M) 

cur. u,  r,crit L,,  der—lhe OrEVI MELU, 01 r. 

C 2 )  racovoldu  .) juljur  improc =nce  t cmISMO ÇO-

t1c' d e JIf.-. ro,  la de mio dn 190 

): o o  u r: u Alho 

£1h 

:;x'v 1 L. c!l'da 

áUr Ando  Or  7  / 

Publícado nu L1 r10 da J Stt tA e' ) 6'L 

do Impei m tu avoncUL1 

(Ü  Presidente. 

01' 

rVOCUra dor 


